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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 6.527

coNcEDE o rÍrulo
CAMPINENSE AO SR.

ALMEIDA LIMA E

pnovroÊttctAS.

De 03 de Abril de 2017.

DE CIDADAO

nonÁcro DE

DA OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a Câmara

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío - Fica concedido o Título de Cidadão Campinense ao Sr. HORÁCIO DE

ALMEIDA LIMA.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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BOMERO RODRTGUES

Prefeito Municipal


